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CHEFIA DE GABINETE

PORTARIAS
PORTARIA Nº 095/2016 –GAB. PR. CESSA O EFEITO DA
PORTARIA Nº 61/2016-GAB.PR, DE 27 DE JUNHO DE 2016. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 59, inciso VII e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos
da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o teor do Processo nº
10480/2016; CONSIDERANDO que o partido não atingiu o numero
de candidatos proporcional ao gênero, conforme determinado pela
Legislação eleitoral, no mínimo 30% de um determinado sexo;
RESOLVE: Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº. 61/2016-
GAB.PR, de 27 de junho de 2016, que autorizou o afastamento para
concorrer a um cargo eletivo no pleito de 02 de outubro de 2016 do
servidor GLEITON RICARDO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº
35456, ocupante do cargo efetivo Auxiliar Operacional, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde. Art. 2° Cumpra-se, divulgue-se e
publique-se. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
em 16 de agosto de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 096/2016 –GAB. PR. CESSA O EFEITO DA
PORTARIA Nº 74/2016-GAB.PR, DE 01 DE JULHO DE 2016. O
PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 59, inciso VII e o art. 143, inciso II, alínea a, ambos
da Lei Orgânica Municipal. CONSIDERANDO, o teor do Processo nº
10558/2016; CONSIDERANDO que o partido não atingiu o numero
de candidatos proporcional ao gênero, conforme determinado pela
Legislação eleitoral, no mínimo 30% de um determinado sexo;
RESOLVE: Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº. 74/2016-
GAB.PR, de 01 de julho de 2016, que autorizou o afastamento para
concorrer a um cargo eletivo no pleito de 02 de outubro de 2016 do
servidor JOÃO ROCHA JUNIOR, matrícula nº 34096, ocupante do
cargo efetivo Professor Educação Básica, lotado na Secretaria
Municipal de Educação. Art. 2° Cumpra-se, divulgue-se e publique-se.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 16 de
agosto de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRAGOIS - Prefeito
Municipal.

PORTARIA Nº 097/2016-GAB.PR. AUTORIZA AFASTAMENTO
DO SERVIDOR EDUARDO RENAN LIRA MESQUITA, PARA
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL – TRE. O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no
uso das atribuições legais que lhe conferem o Art. 59, inciso VII, o art.
143, inciso II, alínea a, ambos da Lei Orgânica Municipal e da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, e
CONSIDERANDO que o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará –
TRE/CE resolveu, em sessão realizada pela Corte em 03/08/2016,
autorizar a requisição do servidor EDUARDO RENAN LIRA
MESQUITA, nos termos do art. 30, inciso XIII, combinado com o art.
365 do Código Eleitoral e da Lei nº 6.999/82, constante do Processo nº
10605/2016; RESOLVE: AUTORIZAR o afastamento do servidor
EDUARDO RENAN LIRA MESQUITA, ocupante do cargo de
AGENTE DE SUPORTE GERENCIAL, matricula nº 35655, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, para prestar seus serviços junto à
Justiça Eleitoral do Ceará - Cartório da 120ª Zona Eleitoral de Caucaia,
nos termos do art. 30, inciso XIII, combinado com o art. 365 do Código

PORTARIA Nº 33/2016 – GAB/SESUTEC.O SECRETARIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, V da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4° IV do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013;CONSIDERANDO o art. 87 da Lei Complementar
n.° 01, de 23 de dezembro de 2009;CONSIDERANDO ainda o inteiro
teor do Processo n.° 10087/2016;RESOLVE: Art. 1° CONCEDER ao
servidor IVANILDO SILVA DE ATAÍDE, matrícula n.° 56613,
ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, INCENTIVO À
FORMAÇÃO PROFISSIONAL, com a REDUÇÃO de sua carga
horária de trabalho em 02 (duas) horas diárias, até o final do semestre
letivo.Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação.SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA, 24 de agosto de 2016.EVERTON
KRYSTIAN VIEIRA RODRIGUES - Secretário Municipal de
Segurança Urbana e Tecnologia - JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 34/2016 – GAB/SESUTEC-O SECRETARIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, V da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4° IV do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013;CONSIDERANDO o art. 87 da Lei Complementar
n.° 01, de 23 de dezembro de 2009;CONSIDERANDO ainda o inteiro
teor do Processo n.° 9920/2016;RESOLVE:Art. 1° CONCEDER a
servidora MARIA IVONETE MARTINS DE SOUSA, matrícula n.°
43551, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, INCENTIVO
À FORMAÇÃO PROFISSIONAL, com a REDUÇÃO de sua carga
horária de trabalho em 02 (duas) horas diárias, até o final do semestre
letivo.Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua
publicação.SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA, 24 de agosto de 2016.EVERTON
KRYSTIAN VIEIRA RODRIGUES - Secretário Municipal de
Segurança Urbana e Tecnologia - JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 35/2016 – GAB/SESUTEC.O SECRETARIO
MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA, no
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 62, V da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 4° IV do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013;CONSIDERANDO o art. 87 da Lei Complementar
n.° 01, de 23 de dezembro de 2009;CONSIDERANDO ainda o inteiro
teor do Processo n.° 9693/2016;RESOLVE:Art. 1° CONCEDER ao

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

Eleitoral, da Lei nº 6.999/82 e do art. 85, inciso II, da Lei
Complementar Municipal de nº 01, de 23 de dezembro de 2009, pelo
período de 16 de agosto de 2016 a 16 de agosto de 2017, com ônus para
a origem. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
em 17 de agosto de 2016. WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA
GOIS - Prefeito Municipal.
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ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO DE
PROSSEGUIMENTO PARAABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTA
DE PREÇOS – CONCORRÊNCIA Nº 09.003/2016-CP. A CPCL de Caucaia-
CE, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 31 de
agosto de 2016 às 09 horas, na sala da Comissão Permanente Central de
Licitação, localizada à Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia,
Ceará, a sessão para abertura e julgamento das propostas de preços referentes a
CONCORRÊNCIA nº 09.003/2016-CP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 310M DE BIG
BAGWALL MISTO A 50% NA PRAIA DO ICARAÍ NO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE. Caucaia, 26 de agosto de 2016. José Cleandro Araújo Silva –
Presidente da CPCL.

MUNICÍPIO DE CAUCAIA - ESTADO DO CEARÁ - AVISO DE
ANULAÇÃO. O Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia,
Sr. Antonio Gonzaga Moreira, no uso de suas atribuições, decide ANULAR o
Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 2011.005/2015, que trata da
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CERCA
ELÉTRICA E KIT DE CÂMERAS DE SEGURANÇAS, PARA TENDER AS
NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE, por razões de interesse público decorrente
de recomendação do Conselho Diretor Municipal, conforme disposições no
item do art. 49 da Lei nº 8.666/93 aplicável a modalidade de pregão por
expressa determinação do art. 9º da Lei nº 10.520/02. Ficando disponíveis
vistas ao processo e aberto o prazo para a interposição de recursos referente à
decisão da anulação conforme art. 109 da Lei 8.666/93. Antonio Gonzaga
Moreira, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito de Caucaia/CE. 25 de
Agosto de 2016.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISOS

DESPACHO. Interessado: Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e
Transporte. Processo nº. 11.396/2015; Notificado: João Juscier da Pascoa
Lima. R.H. FICA Vossa Senhoria NOTIFICADO a comparecer a Sede da
Secretaria de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte, ao Setor de
Transporte Público, com a finalidade de prestar DEFESA ESCRITA, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, no referido processo, pois encontra-se
respondendo a processo criminal sob o nº. 0050134-64.2015.8.06.001, pela
pratica do delito previsto no art. 33, da Lei 11.343/06, art. 147, art. 163 e o
art. 330 do CPB. Tal conduta delitiva vai de encontro aos requisitos
previstos na Lei municipal nº. 1.061, de 04 de novembro de 1997, em seu
art. 34, IX. Caucaia-CE, 24 de agosto de 2016. Régis Martins de Oliveira -
Secretário de Patrimônio, Serviços Públicos e Transporte.

DESPACHO

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

servidor WELLINGTON ELIAS CARNEIRO DE SOUZA, matrícula
n.° 56587, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal,
INCENTIVO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL, com a REDUÇÃO
de sua carga horária de trabalho em 02 (duas) horas diárias, até o final do
semestre letivo.Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da
sua publicação.SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA, 24 de agosto de 2016.-EVERTON
KRYSTIAN VIEIRA RODRIGUES - Secretário Municipal de
Segurança Urbana e Tecnologia - JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário Municipal de Administração e Recursos
Humanos.


